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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.256, DE 2017 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Altera a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, que institui o 
Programa de Apoio à Conservação Ambiental e o Programa de Fomento 
às Atividades Produtivas Rurais. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
4
2
8
A
*

 
C

0
0

6
3

4
2
8

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
4
8
4
A
*

 
C

0
0

6
3

4
8
4

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
3
4
8
4
A
*

 
C

0
0

6
3

4
8
4

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7256/2017 

 

   O Congresso Nacional decreta:  

   Art. 1º O inciso I do art. 3º da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 

2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

    “Art. 3º (...)  

     I - Florestas Nacionais, Parques Nacionais, Reservas 

Extrativistas, Reservas de Desenvolvimento Sustentável, Reservas Biológicas e 

Estações Ecológicas Federais; ” 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O Congresso Nacional aprovou e a Presidência da República 

sancionou a Lei nº 12.512, de 2011, que institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, com o 

objetivo de incentivar a conservação de ecossistemas e sua utilização de forma 

sustentável, buscar a melhoria das condições de vida e buscar elevar a renda das 

populações em situação de extrema pobreza que exerçam atividades de 

conservação dos recursos naturais no meio rural. 

  Reza o art. 3º da Lei que “poderão ser beneficiárias do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental as famílias em situação de extrema pobreza que 

desenvolvam atividades de conservação nas Florestas Nacionais, Reservas 

Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável Federais”. No entanto, 

simultaneamente populações tradicionais em situação de extrema pobreza vivem 

precariamente dentro de Parques Nacionais, Reservas Biológicas e Estações 

Ecológicas.  A essas populações urge soluções advindas do Estado buscando 

soluções razoáveis às esdrúxulas situações fundiárias em que se encontram. 

  A criação e gestão de unidades de conservação no Brasil é regulada 

pela Lei nº 9.985, de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza – SNUC. Na Lei do SNUC, estão previstos doze tipos 

(categorias) diferentes de unidades de conservação (UC), 2 organizados em dois 

grupos: unidades de proteção integral e unidades de uso sustentável. Em três 

dessas categorias de UC, Parque Nacional, Reserva Biológica e Estação Ecológica, 

é proibida a presença de população residente dentro dos limites da unidade. Nas 

Florestas Nacionais, a presença de populações tradicionais é permitida. Já as 
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Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sustentável são criadas para 

proteger essas populações.  

  Quando uma UC é criada, ela, em geral, abrange propriedades ou 

posses privadas. No caso da criação de um Parque Nacional, Reserva Biológica ou 

Estação Ecológica, as propriedades devem ser obrigatoriamente desapropriadas, e 

os proprietários, indenizados, nos termos da legislação em vigor. Tendo em conta 

que os processos de desapropriação e indenização são, na maioria das vezes, de 

grande complexidade e morosidade, bem como originários de conflitos diversos. 

Além de, no caso de populações tradicionais, serem traumáticos em função da 

dependência material e cultural os quais estão vinculados e visando corrigir essa 

injustiça propomos o presente Projeto de Lei.  

  Esperamos contar com o apoio dos nobres Pares nesta Casa para a 

sua aprovação.  

  Sala das Sessões, em 29 de março de 2017.  

 
LINDOMAR GARÇON 
Deputado (PRB/RO) 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa de Apoio à Conservação 

Ambiental e o Programa de Fomento às 

Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis 

nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 

de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 

2006.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º Poderão ser beneficiárias do Programa de Apoio à Conservação Ambiental 

as famílias em situação de extrema pobreza que desenvolvam atividades de conservação nas 

seguintes áreas:  

I - Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável federais;  

II - projetos de assentamento florestal, projetos de desenvolvimento sustentável ou 

projetos de assentamento agroextrativista instituídos pelo Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - Incra;  

III - territórios ocupados por ribeirinhos, extrativistas, populações indígenas, 

quilombolas e outras comunidades tradicionais; e  

IV - outras áreas rurais definidas como prioritárias por ato do Poder Executivo.  

§ 1º O Poder Executivo definirá os procedimentos para a verificação da existência 

de recursos naturais nas áreas de que tratam os incisos I a IV.  

§ 2º O monitoramento e o controle das atividades de conservação ambiental nas 

áreas elencadas nos incisos I a IV ocorrerão por meio de auditorias amostrais das informações 

referentes ao período de avaliação, ou outras formas, incluindo parcerias com instituições 

governamentais estaduais e municipais, conforme previsto em regulamento.  

 

Art. 4º Para a participação no Programa de Apoio à Conservação Ambiental, a 

família interessada deverá atender, cumulativamente, às seguintes condições:  

I - encontrar-se em situação de extrema pobreza;  

II - estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

e  

III - desenvolver atividades de conservação nas áreas previstas no art. 3º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


